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R E Q U E R I M E N T O    Nº  471/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informar a esta Casa de Leis, se não há a possibilidade de incluir o diagnóstico de Hepatite “C” e “B” em exames de rotina de pré-natal a todas as gestantes, para o custeio com recursos repassados pelo Governo Federal, para tratamento e profilaxia de DST/AIDS, ou mesmo através da celebração de um convênio específico, tendo em vista que as medidas de prevenção da transmissão vertical no período perinatal são altamente eficazes e adquirem extrema importância, sobretudo porque não existe tratamento eficaz para a Hepatite B aguda ou crônica, e os índices de cronicidade são tão maiores quanto mais cedo é adquirida a infecção.
A triagem sorológica materna universal parece ser custo-eficaz apenas quando o estado de portador na comunidade exceda a 0,06%. Vale ressaltar que a prevalência da infecção pelo vírus no Brasil é de 1% durante a gestação.

S.Sessões, 12 de novembro de 2007.
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